EMENDA N° 6 — CAS

Dé-se ao caput do art. 8° do Projeto de Lei da Céamara n°
160, de 2009, a seguinte redacéo:

“Art. 8° As instituicoes religiosas poderéo, observadas as
exigéncias da lei, prestar assisténcia espiritual aos fiéis
internados em estabelecimento de saude, de assisténcia social,
de educacado ou similar, ou detidos em estabelecimento
prisional ou similar.”

Sala da Comissao, 12 de junho de 2013.
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